
A criminalidade nÃ£o se resolverÃ¡ com leis mais duras

Muito se fala em fragmentariedade, princÃpio da intervenÃ§Ã£o mÃnima ou princÃpio da
proporcionalidade no Direito Penal, pois, o Direito Penal deve ser usado em Ãºltimo caso, ultima ratio,
ou seja, quando todos os outros ramos do Direito fracassarem entrarÃ¡ em cena o Direito Penal.

Metaforicamente falando, o Direito Penal Ã© o ramo do Direito mais â??bravioâ?•, digamos que seja o
â??pittbulâ?•, que baba, rosna e morde, por essa razÃ£o, deve ser usado nas ocasiÃµes mais importantes.

Infelizmente, por muitas vezes nos deparamos com um Direito Penal Emergencial onde cria normas,
elaboradas Ãºnica e exclusivamente como resposta a algum acontecimento que choca a sociedade,
podemos exemplificar com a Lei dos Crimes Hediondos, (atriz assassinada), Lei Maria da Penha, dentre
outras.

Por tais razÃµes vemos nos afastar dos importantÃssimos princÃpios, (fragmentariedade, princÃpio da
intervenÃ§Ã£o mÃnima e ou princÃpio da proporcionalidade), e por vezes chegam Ã s raias do abuso,
pois criam-se normas mais duras ou alteram-se normas jÃ¡ existentes aumentando penas e criando
qualificadoras, tendo como critÃ©rio um fato que causou repercussÃ£o na sociedade, e que, porÃ©m
tais propostas sÃ£o inÃ³cuas ou nÃ£o servirÃ£o de freios Ã  prÃ¡tica destes delitos.

O escopo do Direito Penal na sociedade Ã© tutelar bens jurÃdicos relevantes e com isso manter a paz
social.

Neste raciocÃnio e analisando atualmente o Direito Penal, vemos que ele estÃ¡ perdendo suas caracterÃ
sticas, posto que, para a sociedade juridicamente leiga que clama por leis mais pesadas e por vezes
levantam a bandeira inclinando-se Ã  pena de morte, incentivada e instigada pela mÃdia por esse
equivocado pensamento, entendem que com isso, resolverÃ£o o problema da criminalidade.

O problema da crescente criminalidade nÃ£o irÃ¡ se resolver com leis mais gravosas, haja vista, se
assim fosse, com a entrada em vigor da Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/90) tais delitos deveriam
diminuir, como tambÃ©m o trÃ¡fico ilÃcito de entorpecente com a Lei 11.343/06, porÃ©m isso nÃ£o
ocorreu.

As medidas adotadas pelo legislador em criar normas mais gravosas para mostrar Ã  sociedade que ela
estÃ¡ segura, visto que hÃ¡ normas penais duras sobre certos temas, certas vezes, retrata um discurso
demagÃ³gico e traz uma falsa idÃ©ia de seguranÃ§a e com isso surge o Direito Penal SimbÃ³lico, que
por ser rigoroso demais com normas demasiadamente gravosas e excessivas e que na prÃ¡tica, caem por
terra diante de sua inaplicabilidade efetiva.

O Direito Penal deve manter-se na sociedade para seu devido fim e nÃ£o para servir como instrumento
de palanque ou objeto de orgulho para oportunistas, uma polÃtica criminal mais eficaz por vezes
resolveria melhor um problema social sem ter que recorrer a uma criminalizaÃ§Ã£o mais gravosas de
condutas de forma atabalhoada e desproporcional.
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